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illegitimidade e incompetencia daquelle para figurar como 
autor na presente causa- Cod. art. 2ü:!. 

Desprezando, como de::>prezo, a preliminar alludida, deixo 
de reconhecer a allegada iucomp~tencia, e decidindo de me­
ritis, julgo improcedente a queixa á ti. ô, e deste meu ue::;pa­
cho recorro, na fúrma da lei, para o Dr. juiz de direito da 
comarca. a quem o es~eivão tleverá remetter o . .;; autos, depois 
de intimar o mesmo despacho a quem de direito e fiuuo o 
prazo legal. 

Maracás, 17 de Agosto de 1878.-Firmino Lopes de Ca~;lro. 

SE.l\TEI'\ÇA DO JUIZ DE DWEITO (FL. ~!) Y. J 

Denego provimento ao recurso ex-o!ficio iuterposto para 
sustentar, co. 'lO sustento, o despacho de desprouuncia a 11 :2ü, 
por ser confoi.:le a direitrJ e as provas dos autos . 

. Maracás, l6 de Dezembro de 1878. -:lristides .-L Jlilton. 

1 o Recusaudo o queixo~o jumr u 'lueixa, julgu-:;e uullo 
todo proees~o. 

2. 0 Intelligencia de vurios artigos do regimento dus cnstns 

PH,OCESSO DE RESPONSABILIDADE N. 21~ 

Queixoso-Bacharel Arsenio Gonçalves Marques, juiz substituto 
da 2• vara cível da wma.rca de Porto-Alegre. 

,tccusado-Bacharel Trajano Viríato de Medeiros, auditor de 
g1terra e jttiz de àireito 1" sttpplente da 2" vara cível 
da mesma comarca. 

Relar;ão do Porto Alegre 

PETIÇÃO DE QUEIXA 

Senhor I -0 bacharel Arsenio Gonçalves Marques, juiz 
suh·lt.ituto da 2• vara civel, desta capital, usando da facul­
dade qne lhe confere o art. 72 do Cod. do Proc. Criminal, 

MARGARETH
Realce
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-v~n~, perante V._ \L I._. ~ar que~x~ contra o ~acharel Trajano 
V mato <l,~ ~[edeu·os, JUIZ tle d~rerto e substituto da vara de 
orphi'lO~. desta capital, pdo.-; factos qae passa expôr. 

l." Po~ ter _o jniz de <lireito querellado, ultrajado o quei­
xo,.;o. "<:11 I_nf,•nor na ordem_ hyerarchica. nas sentenças que 
profeno, Jldgantlo a;; partilhas <los bt>ns dos finados Antonio 
Hotlrig-nt>s de Almei<la e Felicitlade ~faria de Oliveira como 
se \'PrÍiica pela leitura das certidões, que vão sob n\1mero 
1 e :2. 

:2." Por ter o mesmo pr0cedido contra a lei expressa, man­
dallilo ({IIe no inveutarin de .Jei·onymo Autouio de Plumar, 
o contador ni"'LO COllta,.;se ao jni;, prepara·dor, novos emolu­
mentos pela reforma <h partilha. que foi determinada por 
meio Llo recurso de embargos, coutm a expressa determina­
ção do aviso de 7 de Fe\'CI'eiro do corrente ;1uuo, que diz: 
<< a repetição de novos emolnmeutos se fará pelas reformas 
da,.; partilhas rruaudo estas forem determiuadas por meio de 
embargos, appellação, ou acçào rescisoria »--certidão sob 
u. a. 

:3. o Fi nalrnente, por ter o mesmo commettido violeucias no 
exercício de seu cargo, como se demonstra com o mesmo do­
cumento que vae sob o n. ] , pelo qual se vê, que esse juiz 
glosam. nutl e individrwwnte, (JS emolumentos q1te percebeu o 
rp.ui:coso. pelas assignaturas de alvards de licença para arre­
mataçüo rle bens, qnando não ha a meuor duvida, que ern 
face do nrt. ~32 § 4 • do regimento de custas, assiste ao quei­
xoso o direito de perceber esses emolumentos; e o pretexto 
allegnclo pelojniz querellado, não tem a miüima procedencia, 
porr[IIe o jni;, que não é advogado de partes, não póde inde­
ferir os reque1·únentos das mesmas, qne almejüo espontanea­
mente esses alvards, uma vez que as custas dos mesmos reca­
hem exclusivamente sobre ellas, ~ não sobre a heranca, mór­
mente quando a pratica deste fôro sempre exigio qué os her· 
deiros q ne pretendessem arrematar bens de heranças, em 
que fossem interessados, estivessem munidos dos com peteu tes 
alva.n'ls de licenca. 

Ora, ~omo o ({uerellado, com semelhantes procedimentos 
tenha-se tomado criminoso, v isto te1· infriugido os artigos 
das leis citadas, e avisos do governo ; e esteja, por isso, in­
curso nas penas dos arts. 144, 145 e 160 do Cod. Criminal; 
vem por isso o queixoso, trazer ao conhecimento de V. M. 1. 
a presente queixa, para que sendo D. A. e J. com ella se 
instaure o competente processo de responsabilidade, .contra 
esse juiz, que pretere os deveres de seu cargo, para satisfazer 
odio::; e vinganças particulares. 

"< 
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O queixoso cumprindo o preceito legal, avalia u damrw 
causado em quatro coutos de réi~, de cuja quantia desde já. 
desiste ern beneficio do~ exposto~ da Santa Casa tla ~Ii~eri­
cordia, desta capital. 

Nestes termos, pede a V. M. I. deferimeuto.-E. lL M. 

Porto Alegre, 27 de Novembro de 1877.-Arsenio l.ioltçal­
ve s Jl/ arques. 

Reconheço a assiguatura supra de que dou fé. 
Porto Alegre, 27 de Novembro tle 1877.-Ern te~temnuhu 

(estava o sigual publico) de verJade.-0 tabellião, Uento 
J usé de Faria. 

DOCU\\ENTOS 

Portaria 

Juizo de orphãos, em Porto Alegre, 21 de Outubro 
de 1877. 

Ordeno ao esc ri vão Dornelles que revendo em sen cartorio 
os autos de inventario de Antonio Rodrigues de Almeida, 
delles tire por certidão, o theor da sentença q ~re julgou a 
partilha. 

Cumpra.-Arsenio fJonçalves Marques. 

Certidão 

Certifico eru cumprimento a portaria retro, que dos autos 
de iuveHtario do finado Antonio Rodrigues de AltHeida 
consta a s1·guinte sentença : · 

Julgo por sentença as partilhas constante~:> do pre~:>eute in­
ventario, e mando que se curnprão e guardem, e sejão pagas 
as custas pelo dinheiro separado para esse fim. 

Irregularmente honve-se o Dr. juiz substituto Arilenio 
Gonçalves Marques mandando passar rdvará de hcençrt para 
quatro herdeiros do in v eu taric:Lclo ar rema ta rem Leu~:> da he­
rança, os q uaes forão a praça, uo dia 30 ele Junho deste 
anuo, para pagam eu to de di vida do ca:;al. corno ~:>e vê de 
fis. 84 e 87, obrigando-os por este modo a fazerem despezas 
desnecessarias, mas com vantagem para si e o escrivão, os quaes 
receberão, a importaucia dos mesmos alvarás, como se vê de 
fls. 100 á 103 no valor de 288000, sem que semelhante ues­
peza, no caso vertente, encontre apoio alg-um no regimento 
de custas; porquanto é corrente em direito, e o bom senso o 
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dtl!ll•Jll:'ltm t[Ue os ltet'deirus como y_ua.L1uer individuo ex:tra­
uhoJ :'t lwraw·.a, pudião coucorrer il t~ss·t praça. e arrematar os 
be li ::i t[llé q U ÍZt~s:-:em sem precisarem dos di tOS al Varas, COll• 
CeLlitlt>s :-;<'Hneute cum o fim de perceberem, como perceberão, 
os enwlntnt~ntus, embom iutleridameute. 

Purtautu, em ob:;ervancia ao t!isposto no art. 200 do regi­
meu tu 1le custas deturmiuo y_ue os referidos juiz e escrivão, 
ua fúrma do at't. Uhl do mesmo regimento, restituão aq uella 
<pwu ti:t em tres dobros ; e os advir to por semelha a te falta 
t1ue tleuota careucia tle :~.elo no cumprimento de seus deveres. 

~-\.iuda houve-se irregularmeute couseutiudo que o mesmo 
e.-;cri vão lavmsse cluus autos de arrematacão de dous escravos 
que nu dia :30 de .T uuho prox:imo findo· forão arrematados 
pelo ht~l·deiro Seraphim ela Rocha. Gil, quaudo devia lavrar­
se súmente um, visto que as propostas do referido Gil, sendo 
aberta:; no mesmo dia, hol'll. e lugar indicado no edital, farão 
aceitas como as mais vantajosa:;, e portauto não havia ne­
cessidade do dons autos ~omo se fez ; mas sómente de um 
para não sobrecarregar a parte com custas desnecessarias ~ e 
pois glosantl.o, como gloso, a importaucia de um dos ditos 
auto.-;, cultrl·~mno o escrivi'Lo a restituir em tres dobros como 
estatne o art. 19:-) do dito regimento ; e bem assim a uma 
das duas Cflrtidõe4 que passou para pagameuto do respectivo 
imposto quando devi1t pass11r a penas uma. 

Ad vírto~o~ ainda por semelhante falta. 

Porto Alegre, 18 de Outubro de 1877.-Trajano Viriato de 
bledeiros. 

Era q mtnto se c::mtinha em dita senteuça a que me reporto. 

Porto Alegre. lD de Outubro de 1877.-0 escrivii.o de or­
phãos, Antonio Uo,lrirJI,M~ Dornelles. 

Portaria 

Juíw de orphãos, em Porto Alegre, 18 de Outubro de 187'7. 
Ordeno ao esc ri vão Dornelles que revendo em seu cartorio 

os autos de inventario dft finada Florisbella Maria de Oli­
veira, delles tire por certidão a theor da sentença que julgou 
a partilha. 

Cumpra.-A.rsenio Gonçalves lUarques. 

Certidão 

Certifico em cumprimento a portaria supra que reven~o _ 
em meu cartorio os autos de inventario da finada Flons-
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bella :\faria de Oliveira, in,·entnriante Antonio Josó de Oli­
veira, delles á ti. 91 e seguintes consta a seuteuça f!tte \~ do 
theor seguinte : 

J nlgo por senteuça as parti lhas cousta 11 te.-; do a 11 to fi,. i O 
á 85 para que prodnzüo ,;eus etfeitu.-> jnridico,;, e dett~rmino 
que os bens separados para f'agamentu das custas, dt>,;pt•zas 
do funeral e dividas sejão arl'ematulos em praça pnhliea 
corno ensiu~LO Teixeira de Freita.s-nota ao art. l r;·) I. H a ma­
lho, Inst. Orph. § 116, acot"dfw de :2R Je .Julho de 187-1. no 
Direito vol. V pag. 53, a qnal terá lugar nos 'lnrli to rios 
deste juizo, e não no lugar em rfliC esliio situados os 11u~mws 
bens. como por vezes tem praticar/o o /h·. juiz sHhstilulo Arse­
nio .l/arques para fazer jHs rl percepçüo de custas por diliuencia 
e estada, que tem ?'ccebido. 

De conformidade com o art. 90 § 2" do He~ul.. rpte baix0n 
com o [Jec. u. 51:35 de 1:~ de ~ovemLro de 187:2, concedo e 
mando que se passe carta de alforria ao escravo Faustino, 
visto ter exhibido a vista o preço por que foi ayaliado, como 
se mostra do termo de ti. 90 v. 

Irregularmente hou ve-sR o mesmo jniz consentitulo f) tJr~ :-:e 
coutasse para o official de jtJ.~tiça Senna a quantia de (ifiSOOO 
por citar a sete herdeiro:->, sendo seis casadc:-; c um ,:oltl•iro, 
residindo dons nesta cidade e os outros a uma legna de dis­
tancia, quando, pPlo reg·imeuto de custas, só lhe calJrm o,; 
emolumentos taxados no art. 192 (oito mil réis) pelns eita­
çõe . ..; que fez fóra da cidade, além da conducção de que falia 
o art. 193 ; e seis mil réis pelas citações a dous herdeiros ca­
sados residentes na cidade visto não poder o dito official além 
dos citados em o! umentos, accumular mais os do art. 190 ~ l, 
que rege hypothese diversa -aviso cle 27 de Novembro 
de t875. 

Estando contado ao dito official dom; mil réis pela r:onduc­
ção é claro que só lhe cabem dezeseis mil réis, h a vendo por 
isso um excesso de cincoenta mil réis contra os herdeiros, os 
quaes mando se restituiio ao inventariante para os devidos 
fins. 

Houve-se ainda irregularmente o mesmo jui~ maudando 
contar aos avaliadores a cpwntia de 90$000 pela avaliaçrw 
dos bens de raiz a fl. 21, consistp,utes em quatro lotes Oll pos­
ses de terras. situadas na mesma localidade, e q uatt·o casas 
edificadas sobre o terreno das :nesmas posses, quando só de­
via mandar· contar-lhes a de 50UOOO~ sendo 4$000 pela ava­
liação das casas e l 08000 pelas posses, visto a disposição 
expressa dos arts. 179 e 181 do refericlo regimento, cuja le­
tra e espírito n~w se prest:Io a intelligeucia diversa- a.viso 
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u. --102 de 20 de Setembro de 1875, resultando do que fica 
dito. lii.n _exces~o de 408000 em prejuizo do monte, que se 
r e~ t 1 t tll r :t. 

Ve-sn mai:-; ú ti. 21 qne o mesmo juiz e o respectivo escri­
viw transportarão-se para a casa do inventariante, afim de 
assistirem a avaliaçrw dos bens do monte, contando-se-lhe e 
recelwndo por esse serviço 67$000, sem que precedesse re­
querimento de nenhum dos interessados para o seu compa­
recimento alli, e nem disso resultou vautag-em que dos autos 
conste. para os herdeiros, visto que es;;es bens estão des­
cripto.~ com imperfeição e avaliado.~ com iujusta desigual­
dade, e cujos defeitos nilo forão corrigidos, não obstante 
e"tar preseute, como bem se vê das allegações do advogado 
Dr. Timotheo Pereira da Hosa, de fls. 42 á 44. 

E' mister (pie o dito juiz se convença que não deve conti­
nua r uessa pratica abusiva de sahir da sé de do juizo para 
fazer inYentarios, sem que d'ahi resulte evidente utilidade 
para o,; orphãos como claramente dispõe o alvará de lO de 
Outubro de 1754, visto lllle a p1·esença do juiz não é solem­
nidade substancial para a sua validade; e ainda porque o 
inventario é feitü em beneficio dos herdeiros e não dos em­
preg·ados do juizo, os quaes não devem sobrecar1·egm• as heran· 
ças com custas desnecessa1·ias e nem come1· d custa dos orphàos 
- Ord. li v. lo tit. 8:-{ §51. 

Só uo~ dois casos apontados é que o juiz deve ir presidir 
as avaliações dos bens, afim de com a sua presença e fiscali­
saçuo, corrigir de prompto os defeitos do trabalho dos lou­
vados-Ord. cit. tit. 88 §5° e referido alvará. 

Essa é a praxe geralmente seguida e acceita no fôro, onde 
os orph üos encontrão no j nizo um protector desvelado pelos 
seus interesses, e a qual tenho sempre recommendado ao 
dito juiz substituto que não a tem observado pelo que o ad­
virto. 

Porto-Aleg-re, 2 de Agosto de 1877.-Trajano Viriato d8 
Medeiros. 

Nada mais se contém. 
Poeta-Alegre, 18 de Outubro de 1877.-Eu, Antonio Ro­

drigues Dornelles, escrivão de orphãos a subscrevi. e assigno. 

PORTAHIA 

Juizo de orphãos em Porto-Alegre, 19 de Outubro de 1877. 
Ordeno no escrivão Oliveira Bello, qne revendo em seu 

cartorio os autos de inventario dos bens dos finados Jero-
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nymo Antonio do Plumar e sua mnlher <.lelles tire por Ct~r­
tidão o theor da sentença que julgou prova<.los os embargos, 
que forão oppostos á seutença, que julg·uu as partilhas pro· 
cedidas nos referi<.los bens. 

Cumpra-se.-A.rsenie Got1çalves !1/a;·rft~es. 

Certidão 

Certifico que a sentença a que allude a portaria supra é do 
theor seguinte : 
' Vistos os autos, embargos de ti. 181 v. e allegaçües de fi. 
á fl , qne são procedentes-reformo a aeutell(;a <.le ti. 175 v., 
que julgou bõa e valiosa a partilha constante do auto de tis. 
157 a 174, pelos seguinte~> fundamentos: 

1. 0 Porque á fi 16\J e;;tá áquiuhoada a Santa Casa de ~Ii­
sericordia desta cidade, com a quantia de um conto <.le réis 
quando só se devia ter separado beus para. pagamento <la de 
setecentos e cincoenta mil réis, sendo duzentos e cincoenta 
mil réis por conta do legado deixado a esse pio estabeleci­
mento por D. Regiualda ~Iaria da Conceição, conforme o tes­
tamento de mtto commum a ti. 115, que fez com o sen ma­
rido Jeronymo Antonio de Plumar, o qual fallecenrlu poste­
riormente e com testamento diverso ti. 122, legou ao mes­
mo e,;tabelecimento quinl1entos mil réis e esses dois legados 
no valor de 750$000 farão recebidos integralmente, como se 
verifica com as q uita.çües de fk 98 e 100 ; mas, na partilha 
fi. 16\:l erradamente separou-se bens para pagamento de um 
corlto de réis, excedente ás verbas testamentarias e com pre­
juízo dos orphãos; 

2. 0 Porque, para a fazenda provincial á fi. 165 farão se­
parados bens para pagamento da taxa de herança e legados 
no valor de 2:022$520, q uaudo só se devia separar bens no 
valor de 818$852, visto que tendo sido julgado nullo o pri­
meiro inventario a que se procedeu por morte dos inventa­
riado,; Jeronymo Antonio de Plurnar e ue sua primeim mu­
lher D. Reginalda, na occasião dessa partilha pagon-se á fa­
zenda provincial a quantia de l: 203$67:2, corno se vê da cer­
tidão de fi. lt16: e procedendo-se posteriormente a novo in­
ventario e partilha, e montando actualmente a taxa em 
2:022$520, é claro que se devia levar em cou ta da mesma fa­
zenda a quantia já recebida por ella, e separar-se beus,só­
mente no val0r ue 818$852 que, juntos áquella, perfazião a 
totalidade da somma devida para completar o dito pagamento 
á fazenda, e ui1o como se procedeu sem exame dos autos e 
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cum pn•jui:w uos orphãos, cujos interesses forií.o esquecidos 
}Jelo Dr. juiz substitut11 Ar:>euio Gouçalves ~!arques. 

Portauto, senuo procedeutes os embarg-os, e em vista do 
que fica dito, reformo ou emendo a partilha de fi., e mando 
tpJe st• proceda a outra, observauth-se o que fica dito, e a 
maxima igualdaue de direito entre os iuteressados. 

E couformando-me eom os pareceres dos Drs. curador geral 
e dos meuores determino que se iuclua na meação da "iuva 
Bibiaua Pereira de Quadros, seg·unda mulher de Plumar, a 
totalidade da divida a que e,;ta obi·ig·ada para com os me­
nores, como se mostra da certidão de fi. l4S v., visto ter sido 
ella condemnada nas custas do primeiro inventario, que foi 
nullo; e uã.o tellllo sido essa divida impugntllla, é juridico 
tjUt~ seja imputada na sua meação, maximé quando é esse o 
meio de se e vi ta r piei tos entre os herdeiros e a referida 
viuva se por veutura essa divida for repartida por todos, e 
tjiiHIJCÍo teuhão elles de haver na me:;rua viuva as suas res­
pectivas q notas. 

Peln t•e(órmrL on e;nendct da pa.rtilha que dect·eto não tem o 
?'e(erido jniz direito rí perr:epção de novos emolumentos, como 
JlOI' di ver.~as ve.:;es tem recebido contra as t'ecommendações deste 
jui;;o, feitas em virtude a disposição clara do art. 13 do re­
gimeuto de ~ustas de 2 de Setembro de 1874 e avisos de 7 de 
Feve1·ei ro e ll de Maio deste an no, que uiio autorisão d,e 
modo algum a iutelligeucia dada pelo mesmo juiz para repe­
tição de emolumentos pela emenda da partilha, deliberada 
sem o devido exame, como a de fi., e por isso determino que 
nada se coute para o dito juiz. 

Pagas as custas pelos bens da herança. 
Porto-Aleo·re 24 de Julho de 1877. -TraJ·ano Viriato ·de 

o ' 
Medeiros. 

Nada mais se coutém. 

Porto-Alegre, 23 de Outubro de 1877.-Eu, André Alves 
de Oliveira Bello, esc ri vão o subscrevi e assigno, André Alves 
de Oliveira /Jello. 

DESPACHO 

D. A.-Extraia-se cópia que será entregue ao juiz accu­
sado para respouder no prazo legal, sob pena de revelia. 

Porto-Alegre, 20 de Dezembro de 1877.- O desembar­
gador, Mm·tins Costa. 
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RESPOST~ DO ACCGSADO 

Senhor !-Se não fora a obedieucia á lei. o primeiro den~r 
do magistrado, e V. )1. Imperial a mais alta represeutaçüo 
do principio lt~gal, eu me abstivera dl! fazer as m:Lis ,;implt's 
considerações sobre a queixa, 'lne contra mim lev,Ju á pr·e­
seuça de V. ~[. Imperial o !ncharel :\.rseuio (i-·mçah·e.-; 
:Marques, juiz: substituto da 2' vura civel desta capital, r1ne 
findou o sen qua.trienio sob o peso d,~ uru~t prortllueia, fir­
mada em grho de recurso, por V. )f. Imperial, como incnrso 
nos arts. 1:39, l-16, 154 e 160 do Cod. Crirn. 

De parte 01,1 fuurlamento,:.; 1lest1. rpleixa, rpw são vi si \'ei­
meutr contraproduceutes. basta indiear-lhe a OI'ig-em para 
calar no animo recto e ill,Istradu rle V. \I. Imp,~riala :le.·me­
cessidade da minha llefe;~,a. 

O queixoso, Seuhor, affrou tauclo a rnoralitlacle do.,; .i uize.-; e 
tribuuaes, tomou por base da sua tlueixa algllns dos facto,; 
pelos quaes n:1o ha muito fõra denunciado, e que, certo, lhe 
terião acarretado a mais j nsta couclemuação, si os escru pulos 
da couscieucia, dominando as explosões elo oclic' e a;; suges­
tüe.;; do interesse pes."'oal, lhe honve,;se designado outro juiz 
que uão ar1uelle, t;ujo despacho V. U. Imperial reformou em 
grúo ele recurso, pam pronunciar o r1ueix.o.~o, que por esse 
juiz foi ab:>ol v ido, velando a esta tua. d:t justiça para IIÍL0 
enxergai-a e melhot· ferir a lei. 

Não se concebA maior desprezo pelos preceitos de publica 
honestidade, uern mais temera.ria obstinaciio em illudir a 
cousciencia do crime I · 

Coutando préviarneute com o resultado favomvel do pro­
cesso, o quE-ixoso começou desde logo a obra da sua vin­
gança, r1ne felizmente não será completa, porque não des­
virtuão a sabedoria de V. 1\I. IrnpF!rial as paixões que se 
agitão nos planos secundarias da justiça social, e sobrevive 
á absolvição do crime a condemnação moral, que commu­
mente a procede gravando indelevel est.vgma na fronte dos 
criminosos, como na dos falsog sacerdoteg ela lei, para os 
quaes o dever é uma palavra vã de sentido. 

São tres os factos sobre que assenb1 a queixa: tratarei de 
cada um clelles na ordem em que se achão indicados. 

Em primeiro lugar allega o queixoso que eu o ultrajei nas 
sentenças que proferi, julgando as partilhas dos bens dos 
finados Antonio Rodrigues de Almeida e Felicidade Maria 
de Oliveira. 
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A =-imple:; leitura dos documentos us. I e 2, com que o 
ref,·ridu q neixo~u iustrue esta primeira parte da sua queixa, 
cuu nucerá a \ . ~1. Imperial da su;:. imp1·ocedencia. 

Ex,~rceutlo nul:l facnldadt: inteiramente ligada ao carD"o 
rin•: _uCC!lpo, limiki-u~e ua:; allndidas sentenças a aponta~ e 
cumg-tr alln:;os praticados pelo queixoso ua percepção dos 
emuln:ueutus <pie lhe cabião cumo jui;.: preparador. 

:\a primeir<I,coudemuaudo a pratica de conceder-se alvará 
de lil:t~llÇa a lwr1leiros para arrematarem bens de herança, 
separatlus no iuveutario para pagamento de dividas do casal; 
porqu:1uto semt~lhaute formalidade é especial das execuções 
em l!UC os credore:; exe<iuentt~s propõem-se a licitar, uotei que 
o 'i ueixuso, ua q nalidade Je juiz, obrigasse por e5sa fónna as 
pe:::soa:; l!lle requererem no fõro a fa;.:erem despe:;; as desneces­
WJ'Úu r;om 'V1znlaycm para si e pm·a o esc!'ivão. 

s,~ ha uesta., palavras,que se acllào subliuhadas pelo quei­
X<JSO no duc. ti. 1, a mais leve sombra de ultraje ao juiz 
substito ; se ellns podem se1·vir de fnndameuto legal ao seu 
desa:.q;ravo particular; se a responsabilidade de havei-as 
proft~rido deve pe;.:ar effectivanwute sobre o queixoso; então 
li nc bre-se a es~ada da hye1·arcb ia judicial e sup prirnão-se as 
iustaucias, ui velem-se os cargos e constitua-se cada juiz 
censor dos seus prop1·ios acto.~. 

:\dmi ttida a si ug·ularissi ma th eoria do queixoso, que con-­
tr:.dictoriiunente se reconhece inferior ao <rueixado ua ordem 
hyentrc~hicu. e contesta-lhe o poder de censurar e corrigir os 
sens actos, compreheude V . .\I. Impedal que não só desap· 
pa,receria o fuudameuto ca pita! da di visão jurisdiccional, 
como tambem seria ferida, at~ certo ponto, a independencia 
do poder j ucliciario. 

O j niz su pel'ior tem o poder de ceusurar e corrigir os actos 
iliegaes e arbitrarios do inferior; e esse poder, que deriva-se 
da lei, ~ó na lei eucoutra suas as uaturaes limitaçaes. 

A fól'!na que reverte a ceusura, p6de ser mais ou menos 
euerg·ica, mais ou meuos viva e acentuada; póde ser mesmo_ 
inflexível e austera, como austeros e inflexiveis devem ser o 
principio legal e a cousciencia do magistrado que não mer-
cadeja a justiça. · 

E assim como, no dominio do direito positivo, a indicada 
faculdade se exerce livremente até ás extremidades do circulo 
descri ptos pela lei, do mesmo modo o direito natural não 
lhe prescreve outros limites que nJ.o sejão os traçados pela 
moral, como base das relaçaes soeiaes. 

Ora, nas palavras sublinhadas se não ha excesso de poder 
como fica demoustrado, muito menos ha incon veniencia de 
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f6rma, pois que não fora possível ex:primir maig moderada­
mente a de:=;approvação de nm acto abusim e illeg-al, Cltj<t 
ex.istencia não contesta o ~eu pt•oprio autor-; ~~ 11Ue etn 
Ago:;to de lH77 praticou identico, obrigando os hl't'dt~iro,..: J.,, 
finado Domingos José Lopes a requererem aluuá de lieeu~a 
para J)Qderem concorrei' á praça, a!im de arrematarem bens 
que forão vendidos para pagam eu to de di v ida~. a q tw esta nt 
obrigada. a herança do mesmo, como V. ~L [mperial se tli!!­
narit ''êr do doc. u. 1 . 

.:\a :_2a das referi1las sentença:-;, contle mua utlo ig-11:tlnw u tt~ 
a prn.tica abnsiva de transport:tr- se o jni;~, eom o sen t•:;r~ri vfw, 
da séde do juizo para o lugar da situaçf1o dos beu,.;, afim d" 
assistir a avaliacão destes. sem lli~nhum<L rautag-t~m. ~~ attt•'·" 
com manifesto gravame dos intei·esse:; do . .; orpl;;J.o,;, oh,;ervPt 
.repetindo tex:tualmenw as pala na.-; 1la Or1l. li v. I'' t it. ~~. 
§ 51, que os ernprer;a1lo~ rlo j 1Úzo wio rir~l'Bin sobt•ecru·,·~·~;rtr as 
heranças com cnslas rlesneccssarins, nrnn comu a cn1lrl tlos IJI'­

phãos. 
Igual doutrina consagra o :\lv. fle lO de Outubro de l73-!, 

e é St'gnida pelo.-; nosso,;; melhnt·,~s magistt·n.,los. 
E.~ tas P-xpre.~srJe,;, crt;i1las C:-Jmo conselho e ad vertt~ncia.n:"to 

poclP-m ser considerado.~ cnmo nltmjantes ao '[II<'ixo~o, aitl'la 
quawlo lhe devfw Hf~r applicacL!s; porquanto f,,j pam os em­
pregados que :-;e dt~slisao elo cumprimento de sen,; tl~v,~rPs. 
que o legislador deixou-as ali consignafla:-i. 

Pratica o queixoso o:-; ar~to;; que condemnn. a. Ord. o A h·. 
citados? 

Sem opportnnirlacle para ventilar esta rtiWstiio, rtll~' acah:t 
de receber solnç:l.o ueg·ativa do jni;~, d1~ clit·c~it'l da Ja vam 
cível. qne mede pardhas e-'1rn ellr~ na percr~pr;üo ele en,;tas,e11 
não hesitara em prouunciar-nw ditferentemente, aj11utaurlo 
logo á, minha affirmativa as mil provas que a robnstPcmn. SI' 

disto dependera a jnstiticaçrw do meu procedimento nr'.<;ta 
parte. 

Em segundo lugar allP~ia o qneixo~o qne en procerli contra 
a lei expressa, mandando qne !lO inventarin de .feronyrnn 
Antonio do Plnrnnr não se contassem ao jni;.: pn~paradot· 
novo,; emolumentos pr.ln. n~forma on emenda d:t partilha, r1m~ 
foi clPterrninada por meio de embargos, porquanto o Alv. r!P 
7 de Fevereiro do armo passado permitte ne.-;tc e u'ontro.s 
casos a repetição de taes emolnmentos. 

Sem fazr~r cabedal rl<t ignaro11cia que reve1a o queixoso, 
quando confnnde a lei, nmanaçüo do poder lAg'iiilati vo, rP­
vestirla de caracter ab:-;olnto de obrig;Ltoriedadn, com as deci­
sões elo poder execn ti v o, cumpre notar que a. recln c c; fio do 
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art. 1:~ elo regilllt)Uto de custas ele '2 de Setemhro de 1874, 
e tfl l ~tenei•ic;a <pte llf"LO admitte a menor distinCCãO. 

I( I la ~meneia da p_artilha on sobre partilha nada percebe­
rfLO lt)S .JIIIZPS) ll- dtz O Citado art. l:J: 

E" c·.erto 'l''e o:\ v. de 7 de Fevereiro de 1877 parece restrin­
gir a clisposiçfLo do regimento, exceptuando de sua generali­
uacle a HllllJ!lda OI! reforma da partilha, quando determi­
nada p0r IUt-)io de embargos, appellação ou acção rescisoria; 
ma:; a 18m dP. 'l •1e esse aviso se refere exclu.nvrzmente aos par­
tidon~,;, a ,;na dontrin:t acha-se claramente !l\odificada pelo 
de ll ele ~Iaio do mesmo anno, o qual, resolvendo consulta 
do c•outador do termo de Santo :\ntonio de Sá, declara que 
a refc~rida dispo;;içfw do art. 1:3 é applicavel a todos os casos 
que niio :->Pja o dn annnllaçtio da partilha, quando esta não 
pron1~11hrt de CITO 011 culpa ,/os przrtidores. 

Esta cloutriua é sem duvida a que mais se compadece com 
a letra e espirito da citada disposiç<1o, como seria facil de­
mon:->tmr, se este trabalho não pudesse ser preterido sem 
prej n izo da minha defeza. 

:\ \·iolação ele expressa disposiçào de lei on regulamento 
é elemento coustitntivo do crime definido no art. 154 do 
Coei. l'rim. 

Ora, o art. 13 do re;s·imento ds custas, que se suppõe por 
mim violado, dispõe expressamente que os juizes nada per­
cebf)t'fLo pela emenda ou reforma das partilhas. 

OudtJ, pois, o meu erime I A.dmitta-se mesmo que o aviso 
de 7 de Fevereiro é, por paridade de razào, que aliás não 
existe, applicavel a'Js juir.es, onde a base segura para incri· 
mina1·-se o meu procedimento, se a disposiçào do Hegnl. não 
é eXjil'~ssa e ao contrario offerece duvidas, que aquelle e ou­
tros avi,;os tem procurado solver? 

Este lll'gumento, que, em hora hypothetico, não quero· 
admi ttir na apreciaçào desta parte da q neixa, dá a medida 
da sinceridade com que procede o queixoso, que depois de 
ha.vel·o invocado em t>ell favor em um dos p1·ocessos que lhe 
forrw instaurados, reverte contra mim, em identicas circum­
stancias. 

Em terceiro e ultimo lugar allega o queixoso que eu com­
mettêra violencia no exercício do meu cargo, mandando 
glosar indevidamente os emolumentos que percebêra pelas 
assignaturas dos alvarás a que anteriormente me referi, con­
tra o q ne dispõe o art. 32 § 4° do regimento .de custas. 

Este meu procedimento, em vez de ser vwlento, ac~a-se 
autorisado pelo art. 200 combinado com o art. 198 do Citado 
regimento. 
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E comprehende V. :)I. Imperial <Jne. além de :::uito lt'gal, 
era uma exigencia riguro~a da logica e Iwnesti.JHit~ judicial, 
que só podem de::;cunhecel-a o.; juize::; yonhosos, <jt!e eullocão 
o ouro acima da propria dignidade. 

Havendo condemuad o, corno abn;;iva, a pratica dl' conce­
der-se alvará de licença para herdeiru::; arrematarem bens 
do ca::;.al destinados ao pag·ameu to de di v ida::-:, ~~u u rw podia 
consentir, sem m·1nifesta. contradici;.~w. 'Jtle o jtJi;:: e o t·scri­
vão ficassem em si com os emoltimeutos correspondentes a 
esses a c to:> mau i festa mente i rregulare::;, e praticados com 
nimio <lesembaraco. 
~em muda a f~ce ú questii.o. tirall!lo ao men pruce<iirneuto 

o cunho de m•lralidade, tle lt~..!·aiitlade me.srno, q ne pu;;súe t) 

facto aliás in::;iunado pelo prnprio '[llt~ixoso e ;;en P:<cn \'iio, de 
ter sitlo reqneritlu p·~los hertleiru.~ u.s alvará,; ele 'J'Ie se tr:tt:J, 
e note V. ~1. Imperial•tue es:;es rerjtlerimtmto,; forfLO feitos 
por letra do fiel do escri vã0 Doru,dle.-;, c eu cnju carturio cor­
reu o inventario do fiuadu A. Rodrigues de Almeida. 

O juiz a t[Uem cnmpre estabelecer as praticas uo foro ele 
acôrdo com as di:-;po::;i<_:iir~:> legaes e com a opinifw illn,.;trada 
dos e.~criptore:-;, ufto pótle subvet·tel-as ao talante das p<Htes. 

Se, como no ca::;o snjeito, a provirlew·ia re"i'wrilla é dt~sne· 
cessaria, não é iudiiferente que o juiz a co11eerla on rt~Cu:>e, 
do mesmo modo '[Ue nJ.o o é abandonai' um:t pratica por 
outra menos racional, com o unico fim de augmeutar os pro­
ventrJs Jo cargo. 

Ao juiz substituto, se zelasse melhor o.;; seus crt>ditos, cum·· 
priria indeferir a petiçãrJ do.-; herul~iros, sob o funrialt1l)!lto 
legal de não lhes ser necessaria a licença 'JIIe solicitavão. 

Por e:;sa fórma teria evitado não só que l:le formasse flllal­
quer juizo desfavora.vel sobre o seu senilo jurídico, como tam­
bem as mais temerarias suspeitas sobre a sua honestidade na 
percepção dos emoln men tos. 

A theoria do queixoso sobre este ponto ainda é singular e 
subversiva, pois que applicada aos aetos drJ juií: p1·odnziria 
em todo-; os caso,:; a sua impunidade, e aos termos do pro­
cesso a prescripção de todas as formalidades estabelecidas 
como garantia dos direitos individuaes. Em uma palavra, 
produziria a anarchia na administração da justiça. 

Senhor!- Na queixa a que respondo não vejo sómente as 
, explosões do odio do juiz que se esforça em deparar um socio, 
um companheiro, p}tra. os seus crimes, ua louca persuasão ele 
diminuir-lhes a gravidade, ou de tornal-os menos repugnan­
tes aos olhos da sociedade, nem tão pouco o homem justa ou 
injustamente . ultrajado que intenta desaggravar-se pelos 
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meios legars, attribniudo ao seu offeusor factos reaes ou ima­
giuari,Js, vejtJ tambt~ltl a mais cobarde perseguição política, 
servJntlu-se do lwmem e do jui:t. como instrumento de seus 
planos celebrinos, sug:g:eridos e acoroçoados pelo juiz de di­
reito tia l" val'a c·ivel, tple se coustituio meu inimigo, e pro­
cur;L, eomo at1nelle, um companheiro que se ideutifirt ue e 
applauda certos uctos menos regulares que tem praticado, 
sobt'l) tndo na iutelligencia e applicação que dá. a diversos ar­
tigos do l{eg. de custas, que, 1>or serem eviuentimeute ille­
gaes, eu tenho pz·uligado, como adiante patentearei, ras· 
gaucl,J t> \'é o ths c >ll vi uieucias ; e para .isso peço mil descul­
pas a \'. ~I. I. 

:.I iio h a exa.geraç:iio nes.~e juizo affirmando q ne elles pro­
cedem de perfl~ito ac:õrdo, e com identidade ,te vistas; e, 
V. ~L Imperial se convencerá. do '}'le levo dito, dignando-se 
ler o.~ tlocument.cJs :111thenticos que junto a minha defeza, e 
prestando atteução a narraç~w fiel de certos factos, infeliz­
mente verdadeiros. 

Seuhor I E' clara e positiva a disposição dos arts. 32 e 
3D do c i ta do regi l!]l)n to de custas, os q uaes não concedem 
ao jni:t. snbstitnto ou mHui<~ipal, emolumentos pelo pro­
cesso do tomada de coutas de tutela, de curatP.lla e de ca­
pellas, e sómente ao juiz julgador pelo julgamento dessas 
contos. • 

Alóm disso o g-overno imperial, para não drixar duvidas 
no espírito de jnir.es menos escrupulosos, baixou os avisos 
ns. 01 de 10 de Fevereiro de 1875, e a. 214 de 29 de Abril de 
l87G, tledarautlo tpte a PS:.;es emolumento,; só tiuha direito 
o jui:t. '!Liejnlg:u;:'le as coutas, e nli.o aquelle que organisasse 
o preparo on pnwesso dellas. 

Mas. nfw obstante isso, o qnei:-;.oso no exercício de seu 
eargo procedeu sempre diversamente, recebendo emolumen­
tos, como V. M. Imperial verá dos documentos de ns. ~á 
7, pelos c1u:les bem se afere a illeg·alidade com que se houve 
assim proc~t~deudo ; e asseguro q ne como esses, podia eu 
apreseutaz· outros muitos documentos, mostrando a sua falta 
ele e:;crnpnlo na percepção iudevida de custas. · - ·::,:;'1:;,~ 

To mando eouhecimeu to dessas cnstas, não me conformei 
com esse seu modo ele vêr e. em observancia aos arts. 198 e 
200 do rerrulamento citado, mandei que o queixoso resti­
tuísse <~m tres dobros os emolumentos illegalmente recebidos; 
mas debalde pugnei eu pelo cumpri1:1ento do pre~eito legal. 

Oppôt-se tena~mente ao cumprunento de ~mnhas sen­
tencas, firzYH111do-se no art. 20 do mesmo regimento, que 
trat'a de consa inteir·arneu te di versa, e que jamais poderá 

nmu To-18° VOLil 
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ter ap.plicação á tomada tle .:unta:>, a não S•:r por urn e;;pirito 
ob..:ecatb por seutillll!llto:-; iucoufe:::s:tvei.~; mas 1!ue certa­
mente o direito e a moral repr<lvüo, t! o bom Sl!nS•l repelle 
com euergia, porque é um d isla k. 

Isso porém, é uada em relação a outros Letos praticados 
pdo queixoso uo exercício do cargo de juiz snhstitnio. 

:)ldhor do q ne eu, sabe V. ~I. Im p,·rial, q 11e o deen~to 
11. ~!~1:3:3 de 15 de juuho de 1~59 estabd1~Ce a fórma pontlle 
se procede na arrecadação dos bens de defuntos e auseutes ; 
e a.~ regTas que o legi ... la1lor e.-.;tabeleeen par a a eu treg-a de.~ ... es 
beus aos herdeiros qne se habilitarem, Cfll!lo suece.-;.-;ores dos 
que fallecerem sem testamr~uto, e a:; 1111aes uJ.n podem ser 
violadas sem q uebru do precei tu legal. 

Uma e outra •las disposiçü.~s do eitatlo decreto Li ob~er­
vada pelo •; !eÍ'\.o.~o. na qualidade de j1li:t. ; Inas tias .-mas 
mai;; salut<tre. regrM;, e que cerc,J.rJ as lwranr;a.q jacentes de 
g:tra.utias p:.H:t não serem d1~sbaratadas, on entregues iwle­
vida e !llegalmeute, elle as desprezou, fa:~.endv Jo seu cou­
tex to peteca em mãos de criança. 

O ducumeuh 11. H prova com evitleucia !llle avauço uma 
proposição absolutanente verdadeira. 

Em J l:tneiro de 187ti morreu uesta cidade o L espanhol 
C·1 dos Rodrigue<; sem asceqdent"s, d:•scendeutes, e sem her­
deiro.; eouhecitlu.s, e cujo ~~..;poliu, excedentes a -l:OOOHOUO 
foi arrecadado pelo queixoso <le acôrdo com o respectivo 
cou~ul ; ma~ em um bom dia lembro!l-se Benito !{ourigues 
morador lá na He.,panha,de declarar-se irmão <l<H!uelle ; 
1:1 habilitou·.se, e mau,lou uma procuração, sem poderes para 
substabelecer, a um iud1viduo momdor na cidade do lUo 
Graude, pua receb:~r aqnelle espolio; rs..;e sub.~tabelec )ll os 
I.J.Ue lhe for:í.0 conferidos '~m 11m outro resirlente nesta cidade, 
o qual reclamou a entrega da uerauça deixada por Carlos 
!~.udrigue:;. 

A es:;a exigencia ou t·:~clamaç.í.•J .se oppu2erüo u uw.~mo 
cousul e o Dr. procurador do:-; flJÍtos da fazenda, sob o fun­
damento de que a hablitaçü.o não estava regular, e devia 
por isso o pretenso irmão do rno!'to habilitar-se ante o juiz 
territorial, onde aquelle tinha-se finado, como estatue o 
citado decreto, arts. :32 e 46; farão porém de,;attendidos, 
mandando o queixoso entregar o espolio em questão, com 
violaçi:í.o expressa dos referidos artig·os sem preceder sentença 
do j1lií: íb direito. julgaudo Benito habilitado a StiCceder á 
her,•w;u. Je Carlo;:; l•odrigues, confinnaJ.a por V. M. Impe~ 
ri~11, visto qne o valor do espolirJ excede a 2:0008000 ; e essa 

-j- ' 
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furm:diJacle é .~nbstat.lci.u.l p~ru. a \'alirlade da. sentença que 
esse lll·q.!,'I-;tra·io profens.~e, julgando-o herde1ro c!o morto. 

:-;,t,J é tll·l<J aiuda, ::)e.uhor. Esse espolio foi entregue 
.~.elll :;,; ter p:tg'<J o sello fixo dos autrJ;;, e o proporcional a 
faz,~uda ! 

U '!11e aealn de uarrar, V. ~L Ia1perial \erácoufirmado no 
rd·,~r~tlu due:.1:nauto ex.trahido dos respectivos autos, dos 
lJUae~ sú. ti\·e ~· ~~~h~cimento ha poucos dias: e isso depois 
tpiC to:ne1 a feltz resoluçfw Je suspender o escrivão Dor­
llelle,.,, por cujo cartorio correu essa arrecadação. 

Se1·iL !Pga.l :-;emelhante procedimento, ou não será elle um 
e.-;caudalo judicittrio, tllle attestará sompre a desidia do 
llllt~i:-.: '" 1, s,~u~w crime mais grave·? 

.\.i;Hh mai,;. Sabe V. ~I. Impel'ial que o juiz de orphãos 
uão púde Vt'nder bens iuveutariaclüs para pagamento de 
divid;l,.;, :-it~n-w <.~m í.Jf<LÇ<I, e qu~~ ''"l:t tenha litg.·ar mt:s audien­
ci;L-; do j 11 i;.o: ma,; o queixoso, le vario por 11 i nti'J z2lo, e a bem 
dos O!'fulúog, té\'e procedlmt~Ilto diverso em ditit~re<Jtes iuven­
tario . .:, e entre <llltru . ..; uo do finado Gililhenne Doeffner, 
decrt~Ltlll '! 'ILl a arrematação dcs beu.-; do me.sil1o iuveuta­
riadu ti ves.;c~ lng-a1· e:n easa desttl, á rua de,; :\.udradu~:;, e ali 
esteve; e por c:1da. dia recebeu dez mil réi:'>, u titulo de dili­
geucia. 
· St~nt!o p1·ollig-:tdo semelhante procedimento, suspendeu a 
praça alg1111S dias dt~pois, e mandon passar alvará autori­
s:tnrlr• a vetHla do t·,•:-;ta.ute dos beus pol' um ag-eute de leiloes, 
em c.tja :lg'llll,:i forãu elles vendido~. 

;;,,t,~ ag·ora V. :JI. Imperial tJllt~ a totalidade do acervo 
assi!ll li'luit!ado impot"tou em 83\J$():)0, que e;n custas nesse 
jui;.o dt~.~pt'IHieu·se a quantia ele l ~3Snoo. restando apenas 
a de tiiJ5S7;>Ü, tp!e foi .. rateada pelos credores do morto, e os 
sens her,leii·os ficarão-·a vêr navios; mas SL~ lembl'arão 
sempre do jair., aute cuja presença fer.-se o inventario dos 
beu;; tle seu progeuit.or. 

O 'l"e'1mento 11. \J continua exacta:neute o lllle acabo de 
referir, e de V. il!. Imperial vet·á como procedi, pro:fii­
g'•tndo em seu teu~u. esse lll'ocedimen to abusivo e contrario 
a lei. 

Podia historiar outros muitos factos evidentemente crimi­
nosos, e cada qual mais grave, praticados pelo quei~oso no 
exercício do ca.rg·o de juiz substituto; m~s paro aqu1 para 
utio fa.tig·ar a nttenção de V. M. Imper1al, mesmo.porque 
de muitos delles tern V. M. Imperial inteiro conheCimento,.. 
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por terem subido a. sua presença, em g-ráo tle recurso, t>S pru­
cessos, que, por denuncia da promotoria, forão iu.-<talti·:ul<>S 
contra o rpteixo3o sendo processante o bat.:hard j11i·/. tlt~ 
direito Salu:;tiano Orlando de :\ranjrJ Cu:;ta, e l'ttjr>:; tle:::­
pacho,;, por nimiamente contrarios a lei e as pro\·a,.; rubiHtas 
e superabundantes dos auto.~, V. ~I. Imperial rd'urlllrJil, pr•>­
nunciaudo o queixrJ,;o em diversos artigu:; tl"Cutlig-<J Crimiu~:l. 
admirando-:-;e ao mesmo tempo da r.eqncira vol~tlll'Lrirt tle.",.;e 
juiz r1ue acaba de laus~ar sobre a cabe~a do tp~t<·(•J:'o d matttll 
da ah:;olvir~ão, coucukatulo, é cet·to, o direito e a di;..:·ttithtle 
dajn:;ti a p:u·a üe.~afugar a ira 1111é me vota, da ttllalu:tu fa~·o 
cabedal, :;euão para deplorar ri ue nm magi,.:tr;ulu. tlt!Jl >Si tari·J 
da autorid ule pnblir~a, tives.~e semelh:lllte ]Jl'tJcedimt•ttl•> 'til:: 
não é cc,mpativd com a :nis:-;:w ttlle exYrce ua "ueit~dadr•. 

São unas, P'II'élll, as causa:; rpw actnarfiU ll() "''11 atlitil'l, 
e que o itnpellirfw a absolver o tt'Jeixo,.;t>-o odiil 'lile :1v 
vota, e o aeonlo e identidade de vista~ em r111t: l'llt: ~~ 11 q:t,·i­
xoso estãO SObre ét intelligellCia tple UáO :l:-i diVersa..; rli.:-ijiiJ· 
siçues do rt-'gimento dn custas, como V. ~I. Impt•rial ,·r·rá 
do hi,;torico tid dr~ tun illveutario sobre divi."üo de h~·a:-;. t111e 
corre uo sen J ltiíW, e ttnr~ e,.;tou mallu.-<e;uulo, r~Jttrr~ partt'" 
D. :\laria Pereira Pre.~t··:-> ll Dr . .Jo:;t'~ Felieiaw> F,•t'Jt:tllll•·" 
Pinheiro. 

Estamos nas avaliacür~,.; de bens a ii. 45. 
~o cl.ia :20 du .Jullu; dt) 1:~77 traut:porton-sn es,.:e jttil ('•>tu 

o escrivão f: avali:ulmes, José Antonio Coelho .Jnuior e :\Ta­
noel Leite Vieira Guimarãe;-;, p:tra o lugar r~tn r1nr~ P"t:'t 
sittw<la uma r~:tacar:L. •JIIP fô1·a dr, fiuatlo vi:-;r~·•lldr~ tlt· . ....:.. L,.,,_ 
poluo, ponco arredada dos limitl!:-; nrhaurJ,.; dP:-;ta eitLt ;),~. ~~ th 
qual l'iuheit·o é um rlw; cousettlwre,;, t) a avaliarft<J. )'ert>'­
beuuo elle pela dilig-t:tteia. t) jmatneutu, <tlle nes,.;e aeto dr~fil'in 
aos andi:ulorr•s :3lhNOU. 

Ne:;.-;e mesmrJ dia, th·poi.-; de realisada aq uella rlilig-enci:L ,~ 
já na v•Jlta, avaliarão tlltUL ont.ra ehacara, sitll;lf!a tia me~'ltt:: 
estrada em r111t~ iica at[l!idl:t, t) p:)rr~r)bctt pqr tlili,!,;'t)llt'Í,I ~~ jlt­
rameuto <l(JS mesmos av,tliarlores :30SHOO. 

A fi. 4\J vê-se r1ne 110 dia ~l procetlt)l':i.o a avaliar;.~tD Ju "~ 
casa:; ue~:;ta cidade, pe!'r.dH)Udo elle por dilig·r,ucia o jura­
meu to que <ld'erio au:; rnr~srnos avaliadores lOHHOO. 

No dia 2:3-a fi. 50 ---vê se ainda 1111e avflliar:w 4 pequenas 
casas, perc~herulo essejniz po1· diligeucia e juramento qnn 
deferio aos meHmos avaliadores 10HH09. 

No dia ~4-il. i">2-vê-sr~ mais q ne avaliarão 4 pequenas 
casas, peree hewlo por rl i l igenci<1 e j nramen to <t ue def-iriu aus 
ditos avaliadores 108800. 
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:\ u ;,,,., purt'm1, 1le :serem la uçados os respecti \'OS termos ou 
auto,;, Ill1trreu o avaliador Vieira Guimarães, de modo que 
<l'jll•~ll,•,.; anto:s :;ú c:stã;, as:siguados por esse juiz; mas a im· 
purtatwta dus emulUlllt'Jltos a que me refiro foi paga a elle 
C1Jll1u a•J.; demais ·~m pregados e aval i adores, como se mostra 
d 1 ··ot<t marginal feita pelo escrivão ~olasco. 

Etn vi~ta disto tornou-se uecessaria a nomeacão de outro 
avaliador, em lngar daquelle, sendo escolhido 'pelas partes 
Joã'l dt· Couto e Silva. 

Üllll etfeito, uo dia 8 de Outubro do mesmo anuo, como se 
Ye ,Jo anto de ti. 67, o juiz, avali<LLlore,; e o escrivão forrw á 
primei r a. chacam, perce beudo elle por essa di! ig-encia :iOfl800, 
iucln . .,;i\'0 o jummr~uto 'llle rleferio aos a\·aliadorPs. 

E llt~,;se me,.;mo Llia já de volta para esta cidade, avaliarão 
mai.;; a segunda chacara percebendo esse juiz. como se vê do 
auro de ti. (i~, por diligencia e jnrameuto aos mesmos ava· 
liadore . .; 30SHOO, 

A ti. li:3 lii·se um auto do qual consta que forilo avaliadas 
4 casas, 110 dia 9 do mesmo mez, percebendo o dito juiz por 
dilig-eucia e juramento aos mesmos avaliadores 10$800. 

A Ji. fiG lê-se ainda outro auto, lavrado uo dia Ip, do qual 
cousta 'lu e forü.o a \'aliadas 3 casas, recebendo mais esse juiz 
pot· dilig-cmcia e juramento aos mesmos avaliadores 108800. 

A H. (j(} lê-se finalmente outro auto, lavrado ainda no dia 10, 
do qual consta que forão tambem avaliadas mais 3 pequenas 
casa,:, recebendo esse juiz por diligencia e juramento defe· 
ridos aos já. mencionados avaliadores 10$800. 

To1los esses autos ou termos estão assignado.::; pelo juiz de 
direito Salustiano Orlando de Araujo Costa e os avaliadores 
ja referidos. 

Note V. 111. Imperial que as partes, como se vê dos termos 
de audiencia de tis. 39 e 58 v., não requererão a esse juiz o 
seu comparecimento para presidir a avaliação dos bens do 
casal, e sórnente a designação do dia em que os avaliado~es 
a devessem fazer, afim de não protelar-se a conclusão do In­

ventario, sob pena de lançamento, remoção e sequestro, se 
não lho de~se anda meu to o c a beca do casal. 

A esse requerimento o Dr. Felisberto Pereira da Silva; 
advogado de Pinheiro, replicou dirigindo ao juiz o requeri· 
mento que adiante vai textualmente copiado, e que se lê a 
fi. 68. 

« Illm. Sz·. Dr. juiz de direito da 1" vara civil.-José Fe .. 
liciano Fernandes Pinheiro, diz : 

« Que na audiencia de 6 do corrente mez o Dr. Prestes, 
advogado de D. Maria Pereira Prestes, mulher do impe-
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trante, allegando achar-se já findo o prazo mareado ua au­
dieucia. de 5 de Sdembro (tl. 55 v. do,; autos) para o impe­
trante prosegnir nos termos do iuventario e di\·i~~w tios bens 
do seu casal e para pagar as custas da J• a\·a li:u::-LO d(~sses 
bens, requereu, fundado nes.;;as allegaÇfLes. r1uc se torua;;se 
effectiva a pena, então co·nmirwda, de rernoç~Ln du carg,J de 
cabeça de casal, e de sequestro dos re:;pectivos hPu.'. 

« V. S., com summa prndencia nfLO deferia este pedido 
sem que primeim lhe fossem os autos a conclu.,ii.o. E para 
que V. S. com todo o couhecimento dt! cansa prls . .;a :tjni;.:ar 
da justiça de semelhante pedido. o impetrante IJjlpO·! á pre­
teução do mesmo advogado-Dr. Prestes-as st·~·ni:tt!'.~ pou· 
derosas reflexões. 

<< O praí.:O a r1uc se refl~re o advog-ado já e;.;tit findo, é ver­
dade, mas executarão-:;;e dentro delle as diligenci:ts para tp!e 

fôra marcado tal prazo. 
« E de facto procedeu-se ú nova avaliaçii.o dos hr!ns do 

casal, por novos avaliadores por ter fallecido um rlrJS qne fi­
zerão o l" arbitramento, que, por esse motivo, deixrm de ser 
lanç~do por esc ri pto nos autos. 

« Pagarão-se as custas da t• avalinçrio, se bem q 11e para 
esse·firn se não fixou prazo corno, por er1nivoco, dt~ eert.IJ, in­
culca o Dr. Prestes uo reqnerimentu de andiencia de H. 50. 

<<Cumpre U'fUÍ ponderar l!lle antes de se pruceth~I· ú :_• ava­
liação, a qual teve I ugar a '27 de Se tem bw, dia esse !!lle foi 
de:;ig-nado ua. audieucia de 22 do mesmo mez-couforrne se 
vê d;J termo do fi. 58 v., antes de fazer o ~o arbitramento o 
impetraute satisfe7. a importancia das du:ts avali:t~0p;;; a 
que já se effectuára, e a que se hia executar-importancia 
essa que mont;tva a ~í208000, segnndo a conta, tple llw apre­
sentou o respectivo escrivão-o tabellião Noln;.;co. 

« Mais tarde, emquanto se estavão lavrando nos antos os 
termos do 2" arbitramento, lhe foi exigida, além daqnella, 
mais a quantia de 2238000, qne, por equivoco na contagem 
das custas das avaliações, deixou de ser inclnida no primeiro 
perlido on rE-quisição que lhe fe~: o mesmo escrivão, ~;eudo 
que t~,;sa somrna de 22:38000 já está na-, m~ws de:>:tn fuuccio­
nal'io. o qual está, habilitado para dar sobre este incidente 
informação completa. 

« E' portanto'inteirarnente irnproced()nte o pedido de~ se­
que;;;tro e de privação do cargo de caber;a de casal qne o 
Dr. Pre!:ites formulou nn. audiencia acima mencionada. 

t< Se o processo actualmente está no poder do escrivão, 
q Ut~ delle precisa, para lançar os termos da aval iaç fw, e se os 
acto:; de uma. acção se execntão, não de salto, mas successi-
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varnente, é fóra da lei opretender-~e que o irnpetraute accelere 
o pro:::t•guimento dessa acção. 

« O impetraute ha de promover a divisão dos beus do seu 
ca:::al loyiJ IJIW se termine o ÍHcideHle do lançamento das avalia­
çürs /i OI' fHll'te do escrivão. 

V. ~. fa:.:: acto de inteira justiça, indeferindo, por extem­
por::ll<'o, o pedido que fet. o Dr. Pre::;tes, ao qual ácima se 
refere o impetrautt'.. ' 

<< Para l:::iSo pede a V. S. haja de mandar juntar este 
reqn.~rimentu ao::; autos que com elle euteuclem-E. R. M. 

Porto Alegre, 8 de Outubro de 1877.-F. Pereim da Silva. 
« E:;ta pctiçiio vai iustrnida com nm documeuto, que é um 

n~cibo passado pelo escrivflo -á ft. 6:! da quantia de 943S. >) 

:\ f) de Outubro mandou esse juiz de direito juutal·a 
aos autos, e snbiudo o::; llle:'llll'lS ú sua conclusão-depois de 
exarn i ual-os, j ulg-on, tL l6 de ~o vem bro, sem effei to o lança­
mento, maudaudo proseguir nos tl•rmo::; do iuveutario, como 
se mostra á fi. 70 v. 

Seuhor !-Chamo a attenção de V. M. Imperial para o 
periodo do req neri mento elo D1·. Felis be1·to, que vai su bli­
nhadn por mim, e no qual diz esse illustre advogado que a 
2• avaliação se fez no dia 27 de Set,·mbro ; e que com ella, 

·como com a 1• despendeu-se 943SOOO; notando-se que ns 
casas e as chacaras avaliadas importão em 50:0008000, afóra 
os quebrados que deixo de müo, e que de tudo isso teve esse 
juiz seiencia, pois examinou o::; autos, Julgando afinal impro­
cedente o lnncamento. 

Sera legal s'emelluwte procedimento da parte de!'se juizo, 
não ~eriL elle contrario ao regimento de custas de 2 de Se­
tembro de 1874, e igualmeute reprovado pela moral, de cujas 
regras parece que esse juiz desviou-se para visar sómente o 
recebimento dos emolumentos constantes daquellas diligen­
cias e juramentos 1·epetidos aos mesmos avaliadores? 

As respostas a estas perguntas eu não as posso dar pelo 
muito J'espeito que tributo a V. M. Imperial, aute cuja p1·e-
sença me curvo respeitoso. . 

Mas peço a Deus, lamentando a sua queda moral, que me 
dê força, e me ajude com a sua divma graça para não com­
metter iguaes fraquezns no exercício do meu cargo. 

Senhor 1-Velemos o rosto para occultarmos aos estranhos 
a nossa casa judicial, o pudor e a vergonha, qu~ a::;somão e 
enrubecem a nossa face ante essE' seu procedimento, que 
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V. :JI. Imperial qualificará como mdhor entender em 11ua 
sabedoria. 

Trago elle ao conhecimento de \·. 111. I., mai:; cumo urna 
justificativa ou attenuautt:l á :;na cotHlucta com relaçfw a ab­
solvição do 'ltwixoso, do qne como recrimi Baç.üo; porlflW, em 
Yerdade, quem assim :Jrocede está moralmente impedido 
para pronunciar, e muito mais para coudemuur ao queixoso 
pelos factos criminosos que praticou 110 exercício do seu 
carg·o, e cujos processos forão instruidos com docunwutos 
autltenticos e iudestructiveis, e do.~ C}!laes V. ~1. Imperial 
te v e pleno conheci meu to. 

Se o queixoso uão h0uvesse concluído o seu quatriennio 
podia impunemente, e com applauso::; desse jniz de direito e 
de mais alguem, continuar a re]Jelir emoiutnelllos pela emenda 
ou reforma das partilhas, como j'ez constantemente, a recebel-os 
pelo processo ou prepa1·o da tomada de contas de tutela ou ca­
pellas, e a praticar outros muitos factos criminosos e contra­
rios á lei, sem ter quem o contivesse ues:;a carreira. verti­
ginosa. 

E quando a primeira autoridade da província, acudindo 
aos reclamos da justiça, ou mesmo V. M. Impet·ial, tendo 
conhecimento delle::;, ordenasse á promotoria r1ne o.;; J.euun­
cias::;e, e se por ventura o processo se orgauisasse isso não 
passaria de uma méra e ridícula formalidade. 

O queixoso seria absolvido, como foi, com a mais flagrante 
injustiça, violação da lei e provas dos autos. 

Velou-se a estatua da justiça; a lei offendida não teve 
quem a desagravasse. Como isso é triste I 

Sinto ter alongado a minha defeza, causando com isso 
visível enfndo a V. M. Imperial por entrar em considerações, 
que, á primeira vista, parece. lhe são extranhas; mas que, 
em verdade, não o são, attendendo-se bem ao pensamento 
que as ditou. 

E V. M. Imperial apreciando os factos que constituem a 
queixa e a contestação que a cada um delles julguei con­
veniente oppôr nesta resposta, fará a costumada justiça, 
desprezando a. por inepta. 

Porto Alegre, 25 de Fevereiro de 1878.-Trajano Viriato 
de Medeiros. 

A esta resposta acompanhão nove documentos comproba­
torios dos factos delictuosos praticados pelo queixoso, e his­
toriados na presente resposta. 
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~üo tendo o queixoso jurado a queixa o juiz relator profe- · 
rio o ~egninte despacho : 

DESPACHO 

Seja intimado o queixoso para jurar a queixa, afim de 
poder ::eguir o processo seus termos ulteriores. 

Porto Alegre, 2 de Março de 1878.- Jfartins Costa. 

A 6 de ~farço foi o queixoso intimado pelo escnvao Ma­
deira, como se vê da certidão de fi. 56 v. do3 autos. 

A 15 do mesmo mez req ueren o i) uerellado que o q neixoso 
fo~se novamente intimado para prestar juramento, viato não 
o ter feito até aq uella data,-marcando-se-lhe o prazo neces­
sario, sob pena de revelia. 

Foi deferida essa petição prefixando-se-lhe o prazo de 48 
hora:>, como se vê da cer·tidão de fi. 58 v.,- na qual o quei- 1 

xoso dt~clarou ficar sciente, passada a 20 de Março. Igual 
declaração fez na primeira certidão. 

Nilo tendo comparecido, o tribunal da Relação, depois de 
proceder-se o sorteio dos juizes, proferia o seguinte. 

A CORDÃO 

Acordão em H.elaçã0 que, feito o sorteio e relatorio dos 
autos, na fórma da lei, julgão nullo todo o processado, á 
vista da recusa do queixoso, bacharel Arsenio G. Marques, 
em jurar a sua queixa, como lhe cumpria em face do pre· 
ceito do art. 78 do Cod. do Proc. Criminal ; e portanto o ', 
condemnão nas custas. 

Porto Alegre, 29 de Março de 1878.- Quei1'oz Barros, 
presidente.- Martins Costa.- Affonso Guimarães.- José 
B1•usqud- Sciente, Sampaio. 
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